
 
 
 
 
 
 
   
 

  
 

  

 

 

 
 

NOTA OFICIAL Nº 042/13   Rio de Janeiro, 04 de Março de 2013. 
       De ordem do Sr. Presidente e de acordo 

com as normas legais vigentes para 
conhecimento das Federações Filiadas e a 
devida execução de todos aqueles que 
devem obediência à legislação em vigor, 
publica-se o seguinte: 

 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                          

Nada consta 
 

II - SUPERINTENDÊNCIA          

 Nada consta 
 

III - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV   01 

1. Resultados de Avaliação de Àrbitros 

 

IV - COMISSÃO NACIONAL DE TREINADORES – CONAT  

Nada consta 
 

V - UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL  

Nada consta 
 

VI - SELEÇÕES                                                                                                                                                  

 I – Voleibol de Quadra 

 Nada consta 

 II – Voleibol de Praia           

 Nada consta 

 

VII - COMPETIÇÕES 02 

 I – Voleibol de Quadra 

1. Superliga Masculina – 2012/2013 

2. Superliga Feminina – 2012/2013 

3. Superliga Masculina Série B – 2013 

 II – Voleibol de Praia  

Nada consta 
 

VIII - VIVA VÔLEI           

 Nada consta 
 

IX - REGISTRO 10 

1. Renovação de Atletas de Voleibol de Praia 

2. Recadastramento de Técnicos 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

                            
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Av. das Américas, 700 / Bl. 07 

Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22640-100 
Telefone: (21) 2114-7200 

Fax: (21) 2114-7272 
www.cbv.com.br 

e-mail: cbv@cbv.com.br  

http://www.cbv.com.br/
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Unidade: COBRAV 
cobrav@volei.org.br 

 
1. RESULTADOS DE AVALIAÇÃO DE ÁRBITROS 
 

1.1 AVALIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE ÁRBITROS ASPIRANTES A NACIONAL 

PARA NACIONAL, PASSANDO ESTES ÁRBITROS PARA A CATEGORIA 

NACIONAL. 

 
 

Data: 15 a 17/02/2013. 
Voleibol (X) 
 

Avaliação autorizada em 13/02/2013.                                                       

Publicado na Nota Oficial Nº 029/13. 

 

FEDERAÇÃO MINEIRA DE VOLEIBOL 
 

APROVADOS: 
 

 WESLANE SAMPAIO VALIM GO 

 JOSÉ HENRIQUE SOARES FERREIRA MG 

 DANIEL PORTILHO TRANCOSO DF 

 RAFAEL DE SOUZA LINO SP 
 

1.2 AVALIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE ÁRBITROS ASPIRANTES A NACIONAL 

PARA NACIONAL, PASSANDO ESTES ÁRBITROS PARA A CATEGORIA 

NACIONAL. 

 
Data: 01 a 03/02/2013.  
Voleibol (X) 
 
Avaliação autorizada em 30/01/2013.                                                       
Publicado na Nota Oficial Nº 021/13. 

 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE VOLEIBOL 

 
APROVADOS: 
 

 PATRICK BERNARD BASSO SC 

 MARCOS VINICIUS VARGAS  RS 

 GUILHERME PIERRO MENDONÇA  PR 

 CLAUDIO MEDINA JUNIOR  SC 
 

 

 

 
 
 
 

Carlos Antônio Rios 
Presidente da COBRAV 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

1. SUPERLIGA MASCULINA – 2012/2013  

 
1.1 TABELA OFICIAL 

Publicamos, em anexo, a Tabela Oficial dos Jogos das Quartas-de-Final da 
Superliga Masculina – 2012-2013. 
 

1.2 ESCALA DE DELEGADOS 

Publicamos em anexo, a designação de delegados para os jogos das Quartas-de-Final 
da Superliga Masculina 2012-2013. 
 

1.3 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS 

 
JOGO Nº 130 – UFJF  X  CANOAS 

SUSPENDER O ATLETA DANILO GELINSKI, DA EQUIPE UFJF, filiada à  
Federação Mineira de Volleibol, em virtude do terceiro cartão amarelo (jogos 60, 65 e 
130), conforme item I do Anexo VIII – Medidas Administrativas Automáticas do 
Regulamento e Relatório do Delegado da partida. 
 
A SUSPENSÃO DO ATLETA DANILO GELINSKI, DEVERÁ SER CUMPRIDA, 
OBRIGATORIAMENTE, NO PROXIMO JOGO DA SUPERLIGA QUE O ATLETA 
ESTIVER PARTICIPANDO. 

 
1.4 APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 11ª RODADA DO RETURNO 

Jogo Nº 127 
Volei Futuro 1  X  3         Sada Cruzeiro                               
          (25x22/23x25/19x25/23x25) 
 
Jogo Nº 122 
Medley/Campinas    3  X  1         Vivo/Minas                                
            (25x22/23x25/34x32/29x27) 
 
Jogo Nº 123 
RJX 3  X  0         Super Imperatriz                               
                  (25x16/25x23/25x20) 
 
Jogo Nº 124 
UFJF 2  X  3         Canoas 
                  (25x20/23x25/27x25/17x25/12x15) 
 
Jogo Nº 125 
Volta Redonda 2  X  3         Sesi - SP                                                           
                  (22x25/25x21/25x21/21x25/13x15) 
 
Jogo Nº 126 
Funvic/Midia Fone 2  X  3         São Bernardo Volei                                                              
                  (25x19/18x25/25x21/22x25/14x16) 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 
 

CLASSIFICAÇÃO APÓS A 11ª RODADA DO RETURNO  

CLAS EQUIPES J V D P 
SETS 

RAZÃO 
PONTOS 

SALDO 
PROS CONTRA PROS CONTRA 

1º RJX 22 18 4 53 60 25 2,400 1965 1774 1,108 

2º SADA CRUZEIRO 22 18 4 52 57 23 2,478 1900 1692 1,123 

3º SESI – SP 22 16 6 47 57 34 1,676 2086 1949 1,070 

4º MEDLEY/CAMPINAS 22 15 7 40 52 38 1,368 2028 1983 1,023 

5º VIVO/MINAS 22 15 7 40 51 38 1,342 2001 1936 1,034 

6º CANOAS 22 14 8 40 47 35 1,343 1896 1764 1,075 

7º VOLTA REDONDA 22 9 13 27 43 49 0,878 1984 2056 0,965 

8º SÃO BERNARDO VOLEI 22 9 13 27 37 50 0,740 1916 1989 0,963 

9º VOLEI FUTURO 22 8 14 24 32 52 0,615 1859 1968 0,945 

10º SUPER IMPERATRIZ VOLEI 22 4 18 16 29 60 0,483 1849 2027 0,912 

11º UFJF 22 3 19 16 31 59 0,525 1895 2048 0,925 

12º FUNVIC/MIDIA FONE 22 3 19 14 29 62 0,468 1912 2105 0,908 

 

1.5 QUADRO DE CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

Publicamos, abaixo, o quadro demonstrativo de cartões amarelos da Superliga 
Masculina – 2012/2013: 

 

CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

MASCULINO 

Nº 
camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 

Nº DO 
JOGO TOTAL 

9 ROBSON GOMES AUGUSTO UFJF 12 - 50 2 

6 DANILO GELINSKI UFJF 60 - 65 - 130 3 

5 WANDERSON FERNANDES PARANHAS UFJF 100 1 

17 ANDRE RYUMA OTO ALEIXO UFJF 124 1 

12 GIOVANNI BALIANA DAS CHAGAS VOLTA REDONDA 3 - 122 2 

14 ALBERTO PEDRA MENDES VOLTA REDONDA 14 - 61 2 

  ALESSANDRO FERREIRA FADUL VOLTA REDONDA 49-110 2 

5 WESLEY DA SILVA RIBEIRO VOLTA REDONDA 49 1 

  REGINALDO SILVA ROQUE VOLTA REDONDA 110 1 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

MASCULINO 

Nº 
camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 

Nº DO 
JOGO TOTAL 

11 DANIEL ROSSI VOLTA REDONDA 119 1 

1 ALLAN BARBOSA DOMINGOS MEDLEY/CAMPINAS 8 - 88 - 110 3 

  MARCOS DE MELO PACHECO MEDLEY/CAMPINAS 14 - 23 -110 3 

  MARCEL EICKHOFF MATZ MEDLEY/CAMPINAS 23 1 

10 RODRIGO DO NASCIMENTO PINTO MEDLEY/CAMPINAS 34 1 

1 CLEBER DE OLIVEIRA SESI-SP 01 - 91 - 126 2 

8 MURILO ENDRESS SESI-SP 17 - 83 - 126 2 

5 SANDRO BARBALHO DE CARVALHO SESI-SP 30 1 

6 FABRICIO STEVENS FINOTTI DIAS SESI-SP 
83 - 114 - 

126 3 

  GIOVANE FARINAZZO GÁVIO SESI-SP 83 - 114 2 

6 JULEANDRO RODRIGUES ROCHA CANOAS 23 1 

3 RAFAEL MARTINS ALMEIDA CANOAS 80 1 

13 GUSTAVO ENDRES CANOAS 129 1 

7 RAFAEL FANTIN CANOAS 129 1 

17 RICARDO BERMUDEZ GARCIA VOLEI FUTURO 24 1 

9 BRUNO TEMPONI ARAUJO VOLEI FUTURO 28 1 

11 VINICIUS MENDES DE SIQUEIRA VOLEI FUTURO 95 1 

1 BRUNO MOSSA DE RESENDE RJX 30 1 

18 DANTE DO AMARAL RJX 99 1 

8 JOEL DOS SANTOS MONTEIRO SÃO BERNARDO 32 1 

15 PEDRO GALLETI AZENHA SÃO BERNARDO 32 1 

  ROBERLEY LUIZ LEONALDO SÃO BERNARDO  37 - 47 2 

7 WILLIAN PEIXOTO ARJONA SADA CRUZEIRO 37 - 81 2 

  MARCELO MENDEZ SADA CRUZEIRO 51 1 

9 YOANDY LEAL HIDALGO SADA CRUZEIRO 87 1 

  RENATO LUCIO SOARES JR SUPER IMPERATRIZ 47 1 

20 RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO SUPER IMPERATRIZ 60 1 

10 RENATO DOS SANTOS FELIZARDO SUPER IMPERATRIZ 72 - 88 2 

  DOUGLAS CHIAROTTI SUPER IMPERATRIZ 108 - 124 2 

7 LUCAS LÓH VIVO/MINAS 50 1 

mailto:competiçõesquadra@volei.org.br
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

MASCULINO 

Nº 
camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 

Nº DO 
JOGO TOTAL 

17 MAURICIO LUIZ DE SOUZA VIVO/MINAS 72 1 

14 DEIVID JUNIOR COSTA FUNVIC/MIDIA FONE 104 1 

  JOÃO B. MARCONDES FUNVIC/MIDIA FONE 104-118-126 3 

10 TIAGO BRENDLE FUNVIC/MIDIA FONE 113 1 

9 BRUNO HENRIQUE ALVES FUNVIC/MIDIA FONE 126 1 

 

2. SUPERLIGA FEMININA  – 2012/2013 

 
2.1 ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE JOGO, POR TRANSMISSÃO PELA SPORTV 

JOGO Nº 102 -  VOLEI AMIL  X  E.C. PINHEIROS 

Horário:   DE:  21:00h 

    PARA:  19:00h 
(MESMO LOCAL E DATA) 

 

2.2 MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS 

JOGO Nº 96 – BANANA BOAT/PRAIA CLUBE  X  SESI – SP 

MULTAR A EQUIPE DO BANANA BOAT/PRAIA CLUBE, filiada à Federação 

Mineira de Voleibol, EM R$ 1.000,00 REAIS (MIL REAIS), por não apresentar placar 

eletrônico em pleno funcionamento, em desacordo com o item 12, subitem 12.,1 Anexo 

I – Ginásio, Instalações e Equipamentos e conforme ATO 25 – Anexo VIII – Medidas 

Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

 

2.3  APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 2ª RODADA DAS QUARTAS-DE-FINAL 

Jogo Nº 95 
Usiminas/Minas 0 X 3         Sollys/Nestle 

                   (14x25/23x25/17x25) 
 

Jogo Nº 96 
Banana Boat/Praia Clube 3  X  0         Sesi - SP 

                                         (26x24/25x20/25x22) 
 

Jogo Nº 97 
Rio do Sul 0  X  3        Unilever 

                    (15x25/13x25/17x25) 
 
Jogo Nº 98 
E.C. Pinheiros 3  X  2        Volei Amil 

                    (31x29/25x14/16x25/23x25/15x11) 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 
2.4 QUADRO DE CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

Publicamos, abaixo, o quadro demonstrativo de cartões amarelos da Superliga 
Feminina – 2012/2013: 

 

CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

FEMININO 

Nº 
camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 

Nº DO 
JOGO TOTAL 

14 KATIA  ANDREA MONTEIRO 
SÃO BERNARDO 

VOLEI 2 1 

16 GIOVANNA BALIANA DAS CHAGAS 
SÃO BERNARDO 

VOLEI 65 1 

4 
ALESSANDRA JANUÁRIO DOS 

SANTOS 
RIO DO SUL 10 1 

  ROGÉRIO PUREZA PORTELA RIO DO SUL 38 1 

  
HAIRTON CABRAL DE OLIVEIRA SÃO CRISTOVÃO 

SAÚDE/S.C. 18 1 

  BERNARDO ROCHA DE REZENDE UNILEVER 31 - 86 2 

  WAGNER LUIZ COPPINI E.C. PINHEIROS 49 1 

8 FERNANDA ISIS DA SILVA USIMINAS/MINAS 79 1 

10 JULIANA VALONGO DE CASTRO USIMINAS/MINAS 95 1 

  LUIZOMAR DE MOURA SOLLYS/NESTLE 86 1 

  TALMO CURTO OLIVEIRA SESI - SP 81 1 

 

3. SUPERLIGA MASCULINA SÉRIE B – 2013 

 

3.1 GRUPO B - 7º GRAND PRIX/FOZ DO IGUAÇU/PR 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AUTOMÁTICAS  

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não disponibilizar o responsável pela segurança para a reunião de avaliação, em 

desacordo com o paragrafo 7,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 17 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não disponibilizar a quantidade mínima de segurança particular, em desacordo com o 

paragrafo 13,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 17 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não disponibilizar os boleiros devidamente treinados, em desacordo com o paragrafo 

24,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 17 – Anexo VIII – Medidas 

Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não disponibilizar ambulância, em desacordo com o item I, paragrafo 30,  Anexo V – 

Obrigação dos clubes, conforme ATO 17 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e 

Relatório do Delegado da partida. 

mailto:competiçõesquadra@volei.org.br
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não disponibilizar o médico, em desacordo com o item I, paragrafo 30,  Anexo V – 

Obrigação dos clubes, conforme ATO 17 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e 

Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não disponibilizar os dois enfermeiros, em desacordo com o item I, paragrafo 30,  

Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 17 – Anexo VIII – Medidas 

Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

permitir a entrada de itens proibidos, em desacordo com o paragrafo 23,  Anexo V – 

Obrigação dos clubes, conforme ATO 42 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e 

Relatório do Delegado da partida. 

ADVERTIR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, por 

não retirar as redes de proteção, em desacordo com o item 4,  Anexo I – Ginásios, 

Instalações e Equipamentos, conforme ATO 12 – Anexo VIII – Medidas Administrativas 

e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS), por não disponibilizar o médico, em desacordo com 

o item I, paragrafo 30,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 13 – Anexo 

VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS), por não disponibilizar um enfermeiro, em 

desacordo com o item I, paragrafo 30,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme 

ATO 13 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), por não retirar as redes de proteção, em 

desacordo com o item 4,  Anexo I – Ginásios, Instalações e Equipamentos, conforme 

ATO 12 – Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 1.000,00(MIL REAIS), por não disponibilizar o médico, em desacordo com o item I, 

paragrafo 30,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII – 

Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 1.000,00(MIL REAIS), por não disponibilizar um enfermeiro, em desacordo com o 

item I, paragrafo 30,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 13 – Anexo VIII 

– Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS), por não disponibilizar a ambulância, em desacordo 

com o item I, paragrafo 30,  Anexo V – Obrigação dos clubes, conforme ATO 13 – 

Anexo VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 

MULTAR A EQUIPE DO UNIFOZ, filiada à Federação Paranaense de Voleibol, EM 

R$ 1.000,00 (MIL REAIS), por não retirar as redes de proteção, em desacordo com o 

item 4,  Anexo I – Ginásios, Instalações e Equipamentos, conforme ATO 12 – Anexo 

VIII – Medidas Administrativas e Relatório do Delegado da partida. 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

3.2 APROVAÇÃO DE RESULTADOS DA 7ª RODADA DO GRUPO B – FOZ DO 

IGUAÇU/PR 

Jogo Nº 37 
São José dos Campos 3  X  0        Olympico/Mart Minas/Uptime 
                  (25x15/25x21/26x24) 
 
Jogo Nº 38 
FOZ  3  X  1        São Caetano 
            (26x28/25x21/25x22/25x16) 
 
Jogo Nº 39 
São Caetano 0  X  3        São José dos Campos 
                  (17x25/19x25/19x25) 
 
Jogo Nº 40 
FOZ 3  X  0       Olympico/Mart Minas/Uptime 
                  (29x27/25x22/25x23) 
 
Jogo Nº 41 
Olympico/Mart Minas/Uptime  3  X  1       São Caetano 
            (22x25/25x15/26x24/25x17) 
 
Jogo Nº 42 
FOZ 0  X  3       São José dos Campos 
                  (14x25/20x25/18x25) 

 
CLASSIFICAÇÃO APÓS A 7ª RODADA DO GRUPO B  

CLAS EQUIPES J V D P 
SETS 

RAZÃO 
PONTOS 

SALDO 
PROS CONTRA PROS CONTRA 

1º SÃO JOSÉ 12 11 1 33 33 6 5,500 974 806 1,208 

2º 
OLYMPICO/MARTMINAS/UPTI
ME 

12 8 4 24 25 14 1,786 936 857 1,092 

3º FOZ 12 3 9 8 11 30 0,367 866 997 0,869 

4º SÃO CAETANO 12 2 10 7 12 31 0,387 914 1030 0,887 
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Unidade: Competições Quadra 
competiçõesquadra@volei.org.br 

 

3.3 QUADRO DE CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

Publicamos, abaixo, o quadro demonstrativo de cartões amarelos da Superliga 
Masculina Serie B 2013: 

CONTROLE DE CARTÕES AMARELOS 

MASCULINO 

Nº 
camisa ATLETA/COMISSÃO TÉCNICA EQUIPE 

Nº DO 
JOGO TOTAL 

2 LUCAS AUGUSTO FIGUEIREDO SÃO CAETANO 4 - 41 2 

7 JONAS DESCHAMPS SÃO CAETANO 39 1 

14 JOSÉ ILIDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA CLIMED/ATIBAIA 12 1 

17 
CARLOS WILLIANS BOGNAR 

GRILLO CLIMED/ATIBAIA 17 1 

  REINALDO BACILIERI DA SILVA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 18 1 

  EDINET ZEFERINO DE LIMA 
OLYMPICO/MART 

MINAS/UPTIME 18 1 

10 FLAVIO CESAR ANDRADE 
OLYMPICO/MART 

MINAS/UPTIME 30 1 

  EDUARDO ZENDRON VITOL 
OLYMPICO/MART 

MINAS/UPTIME 30 1 

  EDINEY LIMA 
OLYMPICO/MART 

MINAS/UPTIME 40 1 

14 GUILHERME BATISTA PANTA 
OLYMPICO/MART 

MINAS/UPTIME 41 1 

2 JOEL PEROSA APROV/UNOESC/PMC 20 1 

  MARCOS ANTUNES UNIFOZ 38 1 
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Unidade: Registro 
registro@volei.org.br 

 
1. RENOVAÇÃO DE ATLETAS DE VOLEIBOL DE PRAIA 

Publicamos abaixo a renovação de atletas no Departamento de Voleibol de Praia. 

REG. NOME FEDERAÇÃO NOME DE JOGO 

3.740 RANIERICA SILVA DE SOUSA PIAUIENSE RANY 

3.913 IZANEIDE NOJOSA SILVA PIAUIENSE IZA 

 
2. RECADASTRAMENTO DE TÉCNICOS 

FEDERAÇÃO NOME REG/CBV NOVO NIVEL 

CATARINENSE MAICON SOETHE VACCARIN 3.119 NÍVEL II 

 

 
 

 
Carlos Manuel Duarte Abreu 

Administração 
 
 
 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 
partir desta data.  

 
 

José Fardim 
Superintendente Executivo 
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